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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 090 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANA LETICIA TRISTÃO DUZ, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 27.256.920-3 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
289.515.188-17, de SECRETÁRIA MUNICIPAL TURISMO, JUVENTUDE, ESPORTE,
LAZER E CULTURA cuja nomeação se deu através de Portaria nº 109/2021 e em
conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas
posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

roseIE, os Santos
Prefeito Murticipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dós SantosEe

Prefeito Municipal

Portarias
Portarias
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 091 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANA PAULA MUNHOZ, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 24.339.719-7 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
249.355.698-40, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
E MEIO AMBIENTE cuja nomeação se deu através de Portaria nº 057/2024 e em
conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas
posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.dt dgs Santos
Prefeito Municipal

”

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

í
FÃ

í
Rogerio Co Santos

Prefeito Munigípal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 092 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, APARECIDA RUTE RODRIGUES DE SOUSA

PICCINI, portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.320.8701 SSP/SP e
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 357.151.818-79 de SECRETÁRIA MUNICIPAL DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, cuja nomeação se deu através de Portaria nº
004/2024, retornando ao emprego permanente de COORDENADOR DE CRAS em
conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

ceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 093 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR àa partir desta data, GRAZIELE DE OLIVEIRA BESSA,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 43.360.709-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 367.623.968-79, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE cuja
nomeação se deu através de Portaria nº 033/2022 e em conformidade com a Lei

Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas posteriores alterações e
com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dê

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 51

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 094 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da

Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, KELLY REGINA DOS SANTOS SOARES

JULIO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.115.997-1 SSP/SP e inscrito(a)

no CPF/MF sob nº 296.169.318-73, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃOcuja
nomeação se deu através de Portaria nº 006/2024 e em conformidade com a Lei

Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas posteriores alterações e

com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti ia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição des/Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conéeição dós Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalânooTI Ao NAMaia! raEt

PORTARIA Nº 095 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, LEVI BATISTA DE MELO portador(a) da
cédula de identidade RG nº 25.605.738-2 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
133.167.528-62, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROJETOS, OBRAS E HABITAÇÃO
cuja nomeação se deu através de Portaria nº 030/2024 e em conformidade com a
Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas posteriores alterações e
com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

F

Rogerio Conceição dos Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 096 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANA CAROLINA ORLE MESTRE,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 42.995.332-X SSP/SP e inscrito(a) no

CPF/MF sob nº 337 646 048 59, de CHEFE DE DIVISÃO cuja nomeação se deu

através da Portaria 059/2021 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06

de março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática-de Anal ndia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dós Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
:stância Climática de Analânc
PORTARIA Nº 097 DE 10 DE MAIO DE 2024

(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANDRE LUIIZ BERTOLE, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 32.572.844-6 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 330
983 698 33 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, cuja
nomeação se deu através de Portaria nº 061/2020, retornando ao emprego
permanente de Assistente Administrativo em conformidade com as Leis

Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Concei

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalâncaIT

A
aço SEAMalasA

PORTARIA Nº 098 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR à partir desta data, CHEURE DANGELES DE FREITAS SILVA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.960.515-3 SSP/SP e inscrito(a) noCPF/MF sob nº 356 622 438 22 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO,cuja nomeação se deu através de Portaria nº 069/2024, retornando ao
emprego permanente de Recepcionista em conformidade com as Leis
Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Clim e Análândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 099 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ELIZABETE DE BRITO, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 33.123.792-1 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 267
211 648 25 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, cuja
nomeação se deu através de Portaria nº 038/2024, retornando ao emprego
permanente de Monitor Escolar/Projetos Sociais em conformidade com as Leis
Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dds Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio ConCeição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 100 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, LUCIMARA ALVES PERES, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 18.127.622-7-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 085
720 098 41, de CHEFE DE DIVISÃO cuja nomeação se deu através da Portaria
078/2024 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de março 2015,
com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaO Analâfidia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dg's Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dós Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
|

stância Climática de AnalâncETTA ÇA Do NAS,aoDen PESEo)

PORTARIA Nº 0101 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 99/2023 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR à partir desta data, a Portaria nº 8o de 01 de abril de 2024 que
designa a empregada pública municipal ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Monitor Escolar/Projetos Sociais, para exercer a função gratificada de LÍDER na
Secretaria da Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

&
PrefeitoMunicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio Confeição dog Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analând

PORTARIA Nº 102 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 26/2019 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 26 de 07 de abril de 2019 que
designa o empregado público municipal ANTONIO CARLOS ROCHA JUNIOR
portador(a) da cédula de identidade RG nº 34.030.249-5 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 297.787.398-89, ocupante do cargo de provimento Agente
Administrativo, para exercer a função gratificada de LÍDER na Secretaria da
Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Con

Prefeito Munigipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând;
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PORTARIA Nº 0103 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 81/2021 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 81 de 06 de junho de 2021

que designa a partir desta data, o empregado público municipal CLAUDIO ALEX

GONÇALVES CARVALHO, portador (a) da cédula de identidade RG nº 40.858.207-8
SSP/SP e inscrito (a) no CPF/MF sob nº 230.905.488-79, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Tecnólogo Químico para exercer a função gratificada de
LÍDER junto ao Departamento de Saneamento, em conformidade com a Lei

Complementar 10/2015 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024. ERogerio Conceição dokb Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalândSE Lo De IN,)psiPSo PORTARIA Nº 0104 DE 10 DE MAIO DE 2024

(REVOGA PORTARIA 70/2024 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 70 de 01 de abril de 2024 que
designa a partir desta data, a empregada pública municipal KAREN SORENSEN,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 27.179.991-2 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 187.146.788-88, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial
Administrativo para exercer a função gratificada de LÍDER junto ao Departamento
de Pessoal/RH, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
'stância Climática de Analânc

aan

PORTARIA Nº 105 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da

Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições

legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, THALITA MARIANE CALCAGNI,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.617.857-8 SSP/SP e inscrito(a) no

CPF/MF sob nº 320 536 158 00, de ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE cuja

nomeação se deu através da Portaria 053/2024 e em conformidade com a Lei

Complementar 10 de 06 de março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti dia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Con
Prefeito Municéipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Con
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 0106 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 65/2024 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA FUNÇÃO DE SUPERVISOR RESPONSÁVEL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR à partir desta data, a Portaria nº 65 de 25 de março de 2024
que designa WALDECY PAIUTA, empregado público efetivo como Supervisor, como
responsável por todo o setor de supervisão do município.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.
/

Rogerio Concei ão das Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024. >“CLARogerio Congeição dos Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân:

PORTARIA Nº 107 DE 13 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 14/2021)

Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR, a partir desta data, a portaria 14 de o5 de janeiro de 2021 que
designa WALDECY PAIUTA, empregado público efetivo como supervisor, como
responsável pela manutenção das estradas municipais e vias públicas

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

xPrefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 13 de maio de 2024.

Silvana Maretá Perin Ca Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 13 de maio de 2024.

Cia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

CEsTE 15 5/2)
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Prefeitura Municipal da
|

stância Climática de Analânc
PORTARIA Nº 109 DE 14 DE MAIO DE 2024

(REVOGA PORTARIA 49/2024 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 49 de 07 de março de 2024

que designa a empregada pública municipal CAMILA MARCONI BRANDÃO,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 305.265.378-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professora de Educação Infantil para exercer a função gratíficada de líder junto a

Secretaria da Educação

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

a de AnalâPrefeitura Municipal da Estância Clim dia, 14 de maio de 2024.

Silvana

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 14 de maio de 2024.

Silvana Marda Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 110 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal

da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições

legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, APARECIDA RUTE RODRIGUES DE SOUSA

PICCINI, portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.320.870-1 SSP/SP e

inscrito(a) no CPF/MF sob nº 357.151.818-79, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL em conformidade com a Lei Complementar nº 10/2015

com suas posteriores alterações e com à Lei Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ândia, 14 de maio de 2024.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 14 de maio de 2024.

Silvana Marci ampbellPenna
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 111 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR à partir desta data, CAMILA ASSONI ANTIQUEIRA, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 40.858.644-8 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
314.296.868-71, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO, JUVENTUDE,
ESPORTE, LAZER E CULTURA em conformidade com a Lei Complementar nº
10/2015 com suas posteriores alterações e com a Lei Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Silvana MáreiaPerin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana Mãàrcra ê

Prefeita Municipal
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SS

ANDIAÉo
PORTARIA Nº 112 DE 14 DE MAIO DE 2024

(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, GRAZIELE DE OLIVEIRA BESSA, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 43.360.709-9 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
367.623.968-79, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE em conformidade com
a Lei Complementar nº 10/2015 com suas posteriores alterações e com a Lei

Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Silvana M5rcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana Mare
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
|

tância Climática de Analând
PORTARIA Nº 113 DE 14 DE MAIO DE 2024

(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICI PAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, KELLY REGINA DOS SANTOS SOARES
JULIO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.115.997-1 SSP/SP e inscrito(a)
no CPF/MF sob nº 296.169.318-73, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
em conformidade com a Lei Complementar nº 10/2015 com suas posteriores
alterações e com a Lei Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti ndia, 14 de maio de 2024.

Silvana Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana Ma rin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 114 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, à partir desta data, ANA CAROLINA ORLE MESTRE,
portador(a) da cédula de Identidade RG 42.995.332-X e inscrito(a) no CPF/MF sob
nº 337.646.048-59 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, junto ao Departamento Pessoal e Recurso Humanos, referência salarial
EC-02, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

SS

Silvana ampbell Penna
Prefeita Municipal
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Up
«

— Prefeitura Municipal da
tância Climática de AnalâncAD Afao A A NTEM7 oalo PEA oa

PORTARIA Nº 115 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, à partir desta data, MICHELE MUNIZ ANDRADE, portador(a)
da cédula de Identidade RG 40.858.547-X e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
356.800.428-35 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO,
junto à Secretaria Municipal da Saúde, referência salarial EC-02, em conformidade
com as Leis Complementares 09 e 10/2075.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana MaFetrPETmEampbell Perma
Prefeita Municipal
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À
: |

PTSDealttTES)

: Prefeitura Municipal da
tância Climática de AnalâncoALAS

PORTARIA Nº 125 DE 20 DE MAIO DE 2024.
(ALTERA PORTARIA QUE NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA O EXERCICIO DE 2024)

Silvana Márcia Perin Campbell Penna, Prefeita
Municipal da Estância Climática de Analândia,
usando de suas atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR, a partir de 21 de maio de 2024, a portaria 17 de 17 de janeiro de
2024 que nomeia Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para julgar e
conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração
Municipal, substituindo o membro Daniel Carlos Figueiredo por Luiz Antonio
Aparecido Garbuio.

ARTIGO 2º - Em razão da alteração constando no artigo anterior, a equipe de apoio
ao pregoeiro fica com a seguinte composição:

EQUIPE DE APOIO:
Diego Noviscki Sodelli - CPF: 419.003.348-01
Eva Aparecida Perin — CPF: 123.375.778-48
Luiz Antonio Aparecido Garbuio - CPF: 094.540.138-82

SUPLETE:

Wagner Garcia Pintor — CPF: 260.506.078-00

ARTIGO 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais
disposições da portaria 17/2024.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de nalândia, 20 de maio de 2024.

Silvana Mutciá Perin Campbell Penna

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal daEstância Climática de Analândia
em 20 de maio de 2024.

A V ÁLITEE
SilvanaSA clá Perin Campbell Penna

Prefeito Municipal
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Do Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând
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E VTITA ENA,RTa

PORTARIA Nº 126 DE 20 DE MAIO DE 2024.
(NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO)

Silvana Márcia Perin Campbell Penna, Prefeita
Municipal da Estância Climática de Analândia,
usando de suas atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR,a partir de 21 de maio de 2024, a portaria 18 de 17 de janeiro
de 2024 que nomeia Agente de Contratação e membros da equipe de apoio, para
julgar e conduzir os Processos Licitatórios da Administração Municipal, substituindo
o membro Daniel Carlos Figueiredo por Luiz Antonio Aparecido Garbuio.

ARTIGO 2º - Em razão da alteração constando no artigo anterior, a equipe de apoio
ao pregoeiro fica com a seguinte composição:

EQUIPE DE APOIO:
Diego Noviscki Sodelli - CPF: 419.003.348-01
Eva Aparecida Perin — CPF:
Luiz Antonio Aparecido Garbuio - CPF: 094.540.138-82
SUPLETE:

Wagner Garcia Pintor - CPF: 260.506.078-00
ARTIGO 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais
disposições da portaria 18/2024.

Prefeitura Municipal da Estânciá Climática de Analândia, 20 de maio de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefç nicipal-da Estância Climática de Analândia

em 20 de maio de 2024.

MESilvana Marcia-Perin Campbell Penna
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da |
ância Climática de Analân:

SG ó

PORTARIA Nº 128 DE 21 DE MAIO DE 2024
(DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR, a partir desta data o empregado público municipal Wlademir Schalch
Junior, Engenheiro Agrônomo, para o acompanhamento e orientações dos serviços de
roçagens, podas de árvores e limpeza em área de preservação ambiental, sem prejuízo das
demais atribuições do emprego.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de>Analândia, 21 de maio de 2024.

CEIA => o
Z=

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

de 2024. aiPublicada na Secretaria da Prefeiturae al LClimática de Analândia em 21 de maio

NS AT,
Silvana Marcia Perin Campbell Penna

Prefeita Municipal

CienciaRa10os/ aq



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 83

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 84

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 85

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 86

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 87

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 88

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 89

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 90

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 261 | Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 91

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 142 DE 01 DE JULHO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 172/2023 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 172 de 04 de dezembro de
2023 que designa o empregado público municipal EDWALDO ROBERTO
BRASSALOTTO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 26.523.940 SSP/SP e
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 168.045.188-02, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Enfermeiro Padrão, como RESPONSÁVEL TÉCNICO pela Unidade Básica
de Saúde.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AAnalândia, 01 de julho de 2024.

PES
Silvana Marcia Perin Campbell Penna

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em o1 de julho de 2024. FR>SA

afcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(wanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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PORTARiA N° 143 DE ol JULHO DE 2024
{DESIGNA EMPREGADA PUBLICA COMO RESPONSAVEL TECNICA)

5lL##NA MARCIA PERIN CAMPBE[L PENNA, Prefeita Municipal
da Estf ncia Climatica de Analandia, usando de sLias atribuiE5es
le8ais

RESOLVE..

C

ARTIGO   1®   -   DESIGNAR   a   partir   desta   data,   a   empregada   ptiblica   muni€ipa]
Lu€jDAL#A PfRES MISTRO, portador(a) da c€duia de identidade RG n° 58.955.743~9
SSP/SP  e  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  n°  ol5  4o8  135  33,    ocupante  do  cargo  de
provimento   efetivo   de   Enfermeira   Padr5o,   coma   Respons5vel   T€cnica   pela
Unidade  Basica  de  Satide,  em  conformidade  com  a  Lei  Complementar lo/2ol5 e
suas posteriores a!tera€5es.

ARTIGO  2°  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publica€5o,
revogadas as disposi¢5es em contr5rio.

Prefeita Mijnicipal

I ---- I                        -I-TTT--     _    _.  _ ,---- _---,--         _                            .---- i-_-_I_T=-_--I---__--_--_  --=|=  LL_ -      _I_I_I_                        -==_==_-_-I-_-_-_I ----

A¥#ndala 4, 381 * Ftliffie: €i#}#55Sfr##RE* €EP: 1£.55#"Otis * An&iind±a/£F*
¥mffi±l: fffib±m€tgSri++'analaHd±di.£_#*¥Sv*br   i   £it€: www.analandifi*sp*gtii¥ehr
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Prefeitura Municipal da
Istância Climática de Analân

PORTARIA Nº 145 DE o5 DE JULHO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 087/2022 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do Protocolo nº 4272 — FI. 89 — Lv 040 — Data 05/07/2024
subscrito por Denis Augusto da Silva Padovan solicitando afastamento, a título de
desincompatibilização, por estar concorrendo ao cargo eletivo de vereador no
município de Analândia

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 087 de 22 de agosto de 2022

que designa o empregado(a) público(a) DENIS AUGUSTO PADOVAN DA SILVA,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.419.902-3 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 273.185.468-56, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro Padrão, como RESPONSÁVEL TÉCNICO do Lar dos Idosos “Dona Ju
Mascia”.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância adia, o5 de julho de 2024.

Silvana Maícia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da PrefeituraMunicipal da Estância Climática de Analândia
em o5 de julho de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vwanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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PORTARIA N° 147 DE 1o DE JULHO DE 2o24
(DESIGNA EMPREGADA P0BLICA COMO RESPONSAVEL TECNICA)

5lLVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA,  Prefeita  Municipal
da Estancia Clim±tica de Analandia, usando de suas atribui€6es
le8ais

RESOLVE:

€

ARTIGO i° -DESIGNAR a partir desta data, a empregada ptiblica municipal TATIANE
DOS  SANTOS  MANO  HENCKLEIN,   portador(a)   da   c€dula   de  identidade   RG   n°
46.838.719-5  SSP/SP e inscrito(a)  no CPF/MF sob  n° 377 331  518  o5,   ocupante do
cargo de Enfermeira Padrao, coma Responsavel T€cnica pelo Lar dos ldosos "Dona
Ju Mascia'', em conformidade com a Lei Complementar lo/2ol5 e suas posteriores
a]tera¢6es.

ARTIGO  2°  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publica€5o,
revogadas as disposi¢6es em contrario.

Prefeita Municipal

Prefeita'Municipal

A¥€mida 4, 381 H F®ne: {i9}3566-9u9## €HP:  13.58fi-®ff# -Analamdi&/8P*
€ffiail: flabin€teffz. analandia.sp_tLgg±Lv.Life±:   I   site: www. aHalaHdia. £p.go¥*tir
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Prefeitura Municipal da!
cia Climática de Anal

PORTARIA Nº 148 DE 22 DE JULHO DE 2024
(REVOGA PORTARIA Nº 11 DE 31 DE JANEIRO DE 2018, QUE READAPTA EMPREGADA PÚBLICA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita
Municipal da Estância Climática de Analândia, usando
de suas atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 11/2018, que readapta à
empregada pública SIMONE MARCHIZELI CANELLO, portadora da cédula de
identidade RG nº 0227443615 e CPF/MF 174.166.108-00, ocupante do emprego de
provimento efetivo de Professora de Educação Fundamental, que deverá voltar
a exercer as funções respectivas a seu cargo.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estân de julho de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 22 de julho de

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
stancia Climatica de Analandi

PORTARIA N° 149 DE 25 DE JULHO DE 2024
(CONCEDE LICENqu PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

Sl[VANA  MARCIA  PERIN  CAMPBE[  PENNA,  Prefeita  Municipal
da Estancia Climatica de Analandia, usando de suas atribui€6es
le8ais

CONSIDERANDO  o  teor  do  requerimento  protocolado  sob  n°  4.561  em  24/o7/2o24  por  Katia
Pereira Lopes Vivaldini solicitando licen¢a sem vencimento para tratar de assuntos particulares;

CONSIDERANDO  que  o  artigo  82  da  Lei  Complementar 42  de  o5  de  mar¢o  de  2o24  autoriza
referida  licen¢a  dispondo  que  "A  critgrio  da  admi.nistra¢fo,  poderd  ser concedjda  ao  servidor
estdveJ  /jcenfa  pare  tratar  de  assuntos  parti'cuJares  peJo  prazo  mdxi.mo  de  o2   (doi's)   anos
consecutl.vos, sem remunerafGo. ";

CONSIDERANDO  que  a  requerente  Katia  Pereira   Lopes  Vivaldini  preenche  os  requisitos  da
legisla€ao  silpra   citada,  tendo  sido   admitido   para   o   emprego  de   provimento  efetivo  de
Professora de Educa¢ao Fundamental em ol/o8/2ol7;

RESOLVES

ARTIGO i° -CONCEDER, a partir desta data, LICENCA POR MOTIVOS PARTICULARES por o2 (dois)
anos  a  empregada  ptiblica  municipal  ocupante  do  emprego  permanente  de  Professora  de
Educacao Fundamental KATIA PEREIRA LOPES VIVALDINl, em conformidade com o artigo 82 da
Lei Complementar n° 42 de o5 de mar¢o de 2o24.

ARTIGO  2®  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publica¢ao,  revogadas  as
disposi¢6es em contfario.

Prefeita Municipal

Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 -Fone: (19)3566-9090-CEP: 13.550-000 -Analandia/SP.
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analânc
PORTARIA Nº 150 DE 30 DE JULHO DE 2024

(DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADA PÚBLICA)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 05/2023 em
desfavor de Ana Paula Fornazieri, instaurado através da Portaria nº 143 de 14 de
setembro de 2023;

CONSIDERANDOo relatório final da comissão processante e seu acolhimento pela
conduta desidiosa por parte de referida empregada, com infração aos artigos 96, |,
111, IX, XI, 97, 1, XV, 110, V, XIII! da Lei Complementar nº 09 de 06 de março de 2015 e
artigo 482, b, e, e h da Consolidação das Leis Trabalhistas;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica determinada a DEMISSÃO da empregada pública ANA PAULA
FORNAZIERI, nascida em 04/04/1983, portador(a) da cédula de identidade RG

40.974.415-3 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob 317.463.628-04, matrícula 12750,
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA.

ARTIGO 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância-Elimática de Analândia, 30 de julho de 2024.

Silvana Márcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
' cia Climática de Analând

PORTARIA Nº 151 DE 31 DE JULHO DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 4.691 Folhas 03 de
31/07/2024, por Luiz Eduardo Marques solicitando exoneração do cargo, sem o
cumprimento do aviso prévio;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data LUIZ EDUARDO MARQUES, portador(a)
da cédula de identidade RG 60.399.093-9 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob
511.172.938-07, do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, cuja
nomeação se deu através da Portaria nº 32 de 06 de fevereiro de 2023, e em
conformidade da Lei Complementar nº o9 de 06 de março de 2015, com suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância-Elimáti Analândia, 31 de julho de 2024.

: s 7Silvana Maréiá Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 31 de julho de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analân
PORTARIA Nº 152 DE o5 DE JULHO DE 2024

(DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR a partir desta data, o empregado público municipal
FABRICIO APARECIDO MUNIZ, Oficial Administrativo, para responder
cumulativamente pelo Almoxarife no período de 05/08/2024 à 24/08/2024, em
razão de férias do titular Rafael Pinheiro Sertório.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânci ândia, o5 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em o5 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(wanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 153 DE 05 DE AGOSTO DE 2024
(ALTERA PORTARIA 115/2024 E DESIGNA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR, a Portaria 115/2024 para DESIGNAR partir desta data,
MICHELE MUNIZ ANDRADE, portador(a) da cédula de Identidade RG 40.858.547-X
e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 356.800.428-35, ocupante do cargo de provimento
em comissão de CHEFE DE DIVISÃO,para prestar serviços junto ao Fundo Social de
Solidariedade, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EsStâncidO imática-dé Analândia, o5 de agosto de 2024.
RA A TSoAoA—AesCTA SL)

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em o5 de agosto de 2024. A

|

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 155 DE 06 DE AGOSTO DE 2024
(NOMEIA PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício nº 088/2024, subscrito pela Sra. Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social, Aparecida Rute de Rodrigues de Sousa
Piccini, protocolo nº 4.818/2024.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, MICHELE MUNIZ ANDRADE, portador(a)
da cédula de Identidade RG 40.858.547-X e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
356.800.428-35, como Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município
da Estância Climática de Analândia.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânciá Climática-def? adia, 06 de agosto de 2024.

Silvana Márcia PerinCã pbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 156 DE 08 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais :

CONSIDERANDOo teor do requerimento protocolado sob nº 4.862 — Livro 041 — Fls
o8 de 07/08/2024, por Saulo solicitando exoneração do cargo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data SAULO XAVIER DE BARROS MIONE,
portador(a) da cédula de identidade RG 57.268.537-3 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob 436.029.418-25 do cargo de provimento efetivo de CONTROLADOR
INTERNO, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 41 de 13 de fevereiro de
2023, e em conformidade da Lei Complementar nº 09 de 06 de março de 2015, com
suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânci ândia, 08 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de agosto de 2024. à

i Za: j ESilvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analânc

AoA

PORTARIA Nº 157 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, BRUNO LUIZ FORNITANO portador(a)
da cédula de identidade RG nº 33.959.478-0 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob 225
788 568 69, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 122 de 17 de maio de
2024.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância-Elimática de Analândia, 12 de agosto de 2024.

. .*
MeoASilvana Maréia Perin Campbell Penna

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024. '

Silvana Márcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

12/08/24

NOS
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Prefeitura Municipal da
ústância Climática de Analând

PORTARIA Nº 158 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, SANDRA FONTOURA ZALLA, portador(a)
da cédula de identidade RG 17.415.625-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 055
786 118 77, de CHEFE DE DIVISÃO cuja nomeação se deu através da Portaria 121 de
17 de maio de 2024 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de
março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância/Climática de Analândia, 12 de agosto de 2024.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 159 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, SANDRA FONTOURA ZALLA portador(a) da
cédula de identidade RG nº 17.415.625-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 055
786 118 77, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS em
conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2075.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaClimáti dia, 12 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024.

Silva la Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da é
tância Climática de Analând

e
PORTARIA Nº 160 DE 12 DE AGOSTO DE 2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, a partir desta data, BRUNO LUIZ FORNITANO, portador(a) da
cédula de Identidade RG 33.959.478-0 e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 225 788 568
69 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, referência
salarial EC-02, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Analândia, 12 de agosto de 2024.

A —
arciaPerin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Silvana

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024.

: :

SilvanaACO Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
|

stância Climática de Analân
PORTARIA Nº 161 DE 13 DE AGOSTO DE 2024

(CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

SIILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 5010 em 13/08/2024 por Rafael
Scuracchio solicitando licença sem vencimento por até dois anos;

CONSIDERANDO que o artigo 82 da Lei Complementar 42 de o5 de março de 2024 autoriza
referida licença dispondo que “A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor
estável licença para tratar de assuntos particulares pelo prazo máximo de 02 (dois) anos
consecutivos, sem remuneração. ”;

CONSIDERANDO que o requerente Rafael Scuracchio preenche os requisitos da legislação supra
citada, tendo sido admitido para o emprego de provimento efetivo de Professor de Educação
Básica 11 - Educação Artística em 16/02/2011;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - CONCEDER, a partir desta data, LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES por 02 (dois)
anos ao empregado público municipal RAFAEL SCURACCHIO, ocupante do emprego permanente
de Professor de Educação Básica |! - Educação Artística, em conformidade com o artigo 82 da Lei

Complementar nº 42 de o5 de março de 2024.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analâ 13 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 13 de
agosto de 2024. :

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vwanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 0163 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, PAULO RICARDO PIÃO JUNIOR,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 47.173.392-1 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 326.447.068-31, para o emprego de provimento efetivo de
CONTROLADOR INTERNO, NS-03, em virtude de sua aprovação em 05º lugar em
Concurso Público 003/2022, e em conformidade com as Leis Complementares 09 e
10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Cvmática defánalândia, 02 de setembro de 2024.2EcaEeSilvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 02 de setembro de 2024. PR

Silvana Me

D
PrefeitaMunicipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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PORTARIA N° 164 DE o3 DE SETEMBRO DE 2024
(EXONERA EMPREGADA PUBLICA)

SJLVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA,  Prefeita  Municipal
da Estancia Climatica de Analfndia, usando de suas atribui€6es
le8ais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob n° 5435 - FI 25-Lv o41 -
Data  o3/og/2024  subscrito  por  Ana  Claudia  Baldo  solicitando  a  exonera€ao  do
cargo Psicopedagoga

RESOLVE:

ARTIGO i° - EXONERAR  a  partir desta  data ANA CLAUDIA  BALDO,  portador{a} da
c€dula    de   identidade    RG   41.177.298    SSP/SP   e    inscrito(a)   no   CPF/MF   sob

338.813.568-19   do   cargo   de   provimento   efetivo   de   PSICOPEDAGOGA,   cuja
nomea€ao  se  deu  atrav€s  da  Portaria  n°  o88  de  o8  de  maio  de  2o24,  e  em
conformidade  com  as  Leis  Complementares  og  e  lo/2ol5  com  suas  posteriores
altera€6es.

ARTIGO  2°  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publica€ao,
revogadas as disposi¢5es em contrario.

Prefeitura Municipal da Estan

Silvana

Gimatica e Analandia, o3 de setembro de 2024.

M-arciaperint-ampbellpenna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estancia C]imatica de Ana]andia

Prefeita Municipal

A¥gffiifia 4, 381 I F®fie= {I#}35SS&##RE* EEP:  13.5§®*®ffS -Amal&md±fi/S¥.
gffittil: ffiifelLH€±__€iJf. affialamdia*sH.r¥E}¥¥~±E   i   fitg: www. analaffidia.sp.g8¥*ti¥
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PORTARIA N° 165 DE 17 DE SETEMBRO DE 2o24
(REINTEGRASERVIDORA)

SILVANA    MARCIA    PERIN    CAMPBELL    PENNA,
Prefeita   Municipal   da    Estancia   Clim5tica   de
Analandia, usando de suas atribui€6es legais, e

CONSIDERANDO que transitou em julgado a decisao proferida no  Processo n° ooii886-
65.2o22.5.15.ol36,  que  declarou  a  nulidade  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  n°
o2/2o22 e determinou a reintegra¢5o da servidora Rosa Maria Carvalio Donatoni, em 48
horas a partir da intima€5o, ocorrida as 16:18 do dia 16 de setembro de 2o24,

RESOLVES

ARTIGO 1° -REINTEGRAR, a partir de 19 de setembro de 2o24, a empregada ptiblica
ROSA  MARIA  CARVALIO   DONATONI,   portadora   da   c€dula   de   identidade   RG
7762216  e  inscrita  no  CPF/MF  olg.993.778-85,  concursada  para  o  emprego  de
provimento efetivo de Engenheira Civil, para que retorne as suas fun€6es.

ARTIGO  2°  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publica€ao,
revogadas as disposi€6es em contrario, em especial a Portaria n° 94/2022.

Prefeita Municipal

de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell`Penna
Prefeita-Municipal      e  :

Avemidr 4, Ssr -Fom€: €I9}35REO'RE-€EP: 13.§5ELREO -rfualfrodia/SP,
gmal: ¥afrin€trfuF:analandia.a?*¥Bv.br  i  Site: www.analandia.ap.grv.br
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SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONTABILIDADE E FINANÇAS 
 
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 004/2024   Analândia, 16 de setembro de 2024. 
 
 

Aos vinte e dezesseis dias (16) do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro (2024), às dezoito horas (18h00), no Prédio da Câmara Municipal, 
sito a Avenida um (01) n° 317, Centro da cidade de Analândia, Estado de São Paulo, 
reuniram-se o Poder Executivo, representado pelas Secretarias: de Saúde, de 
Educação, de Turismo, Esporte e Cultura, Agricultura e Abastecimento, 
Desenvolvimento Social, Prefeita e Vice-Prefeito, também o Contador Marcos 
Antonio Severino da Silva Filho e demais pessoas da comunidade, previamente 
convidados através de Convite afixado nos murais da Prefeitura e Câmara 
Municipal assim como publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município Ano III, 
Edição nº 255, de 04/09/2024, com a finalidade específica de Demonstrar e avaliar 
o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2024. 

O Senhor Contador Marcos agradeceu a presença de todos, informando que 
por problemas técnicos não conseguiria realizar a utilização de microfone na 
apresentação, em seguida iniciou informando a base legal da audiência pública, 
qual seja lei de responsabilidade fiscal (LRF) nº 101, 04 de maio/2000 em seus 
artigos 9°, § 4° e art. 48, e passou a apresentar as planilhas e valores ali descritos 
iniciando pelas receitas realizadas, detalhando-as entre correntes e de capital, 
comparando-as com as realizadas no 1º quadrimestre de 2024, em seguida as 
despesas, por órgãos: Prefeitura e Câmara, informou ainda não ter recebido as 
informações da Câmara para consolidação e apresentação, e por Secretarias; 
passando pela execução orçamentária: receitas realizadas, dotação inicial, dotação 
atualizada, despesas empenhadas, liquidadas e pagas, créditos adicionais, 
resultado orçamentário do exercício evidenciando o déficit orçamentário até o 
período apresentado; despesa com pessoal somente do Executivo, explicando 
novamente o não recebimento das informações da Câmara – Limite Prudencial e 
Máximo; despesa com saúde demonstrando a verificação do comprimento do 
mínimo constitucional de 15%; verificando a aplicação das despesas com 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública
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Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) – destrinchando-os entre os 
recursos próprios e vinculados em seguida finalizando a apresentação com os 
dados da execução financeira do FUNDEB, demonstrando a aplicação dos recursos 
recebidos até o período apresentado em 99,65% somente com Magistério. 

A apresentação foi colocada à disposição no site oficial da prefeitura 
(www.analandia.sp.gov.br), para acompanhamento, sugestões e perguntas. 

Reservado os minutos finais da apresentação para sanar as eventuais 
dúvidas, ainda assim, não havendo dúvidas, agradecendo novamente a presença de 
todos os presentes, informou os dados do gabinete para contato, do que para 
constar foi lavrada a presente Ata. 
......................................................................................................................................
...................................................................................................................................... 
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16/09/2024

1

ANALÂNDIA
PREFEITURA DE AUDIÊNCIA

PÚBLICA

Avaliação de 
metas fiscais do 
2º quadrimestre 

de 2024

Base Legal

• Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) nº 101, 04 de Maio/2000:

“Art. 9°, § 4°. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública...”.

“Art. 48, § 1°, inc. I. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos; orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias...”.

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024

01 de 10
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16/09/2024

2

RECEITAS REALIZADAS

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

ESPECIFICAÇÃO 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

RECEITAS CORRENTES 19.232.074,15 18.089.933,64
Tributárias 3.137.911,39 2.227.515,97

Contribuições 0,00 0,00
Patrimoniais 209.749,30 152.611,12

Agropecuárias 0,00 0,00
Industriais 0,00 0,00
Serviços 219.488,45 237.395,76

Transferências Correntes 15.650.149,75 15.444.815,90
Outras Receitas Correntes 14.775,26 27.594,89

Dedução FUNDEB (-) 2.407.555,56 2.241.900,85
RECEITAS DE CAPITAL 305.000,00 300.000,00

Alienação de bens 0,00 0,00
Amortização de empréstimos 0,00 0,00

Transferências de capital 305.000,00 300.000,00
Outras receitas de capital 0,00 0,00

TOTAL 17.129.518,59 16.148.032,79

02 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

ÓRGÃO 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

LIQUIDADA LIQUIDADA EMPENHADA

PREFEITURA MUNICIPAL 15.492.696,61 18.040.211,44

CÂMARA MUNICIPAL 586.053,65

TOTAL 16.078.750,26

DESPESAS POR ÓRGÃOS

03 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024
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16/09/2024

3

SECRETARIAS 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
LIQUIDADA LIQUIDADA EMPENHADA

GABINETE DO PREFEITO 304.371,92 319.189,89
ADMINISTRAÇÃO 2.018.378,88 2.259.682,23
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 239.991,88 167.521,68
SERVIÇOS PÚBLICOS 2.117.129,79 2.602.164,27
SAÚDE 2.943.338,05 3.749.309,82
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 542.707,78 807.620,99
EDUCAÇÃO 5.198.715,66 5.536.241,56
CULTURA 34.436,95 160.214,07
ESPORTE 376.882,43 423.673,08
TURISMO 558.355,53 134.866,13
AGRICULTURA 102.228,81 105.376,86
MEIO AMBIENTE - SANEAMENTO 556.262,90 723.286,77
PROJETOS E OBRAS 293.674,63 886.340,92

SUBTOTAL 15.350.704,14 17.875.488,27
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 141.992,47 164.723,17

TOTAL 15.492.696,61 18.040.211,44

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

DESPESAS POR SECRETARIAS

04 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

ÓRGÃO Até 30/04 Até 31/08 Até 31/12

DOTAÇÃO INICIAL 47.600.300,00 47.600.300,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA* 51.072.186,72 56.501.615,70

DESPESA EMPENHADA 20.281.965,75 38.530.558,96

DESPESA LIQUIDADA 15.492.696,61 33.532.908,05

DESPESA PAGA 14.156.650,37 37.781.774,86

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Até 30/04 Até 31/08 Até 31/12

Crédito adicional 4.028.598,95 8.901.315,70

05 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024
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4

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

ORÇAMENTO Até 30/04 Até 31/08 Até 31/12

RECEITAS TOTAIS (A) 17.129.518,59 33.277.551,38

correntes 19.232.074,15 37.322.007,79

capital 305.000,00 605.000,00

(-) DEDUÇÕES FUNDEB 2.407.555,56 4.649.456,41

DESPESAS TOTAIS (B) 15.492.696,61 33.532.908,05

correntes 14.887.490,84 31.946.045,25

capital 605.205,77 1.586.862,80

RESULTADO (A-B) = 1.636.821,98 -255.356,67

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

06 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

DESPESA COM PESSOAL

ESPECIFICAÇÃO
1º quadrimestre 2º quadrimestre 3º quadrimestre

R$ % R$ % R$ %
EXECUTIVO 22.533.074,30 49,34 24.169.062,51 50,48
LEGISLATIVO 1.183.445,22 2,59

TOTAL 23.716.519,52 51,93

LIMITES DA LRF EXECUTIVO LEGISLATIVO TOTAL
Máximo - art. 20 54% 6% 60%

Prudencial 95% - par. único art. 22 51,30% 5,70% 57%

07 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024
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PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

DESPESA COM SAÚDE

ESPECIFICAÇÃO
até 31/08

R$ %
RECEITAS 28.201.047,72 100

Impostos 4.949.591,91 17,55
Transferências 23.251.455,81 82,45

APLICADO 6.114.994,31 21,68
Mínimo a ser aplicado* 4.230.157,16 15,00

Diferença de aplicação (+/-) 1.884.837,15 6,68

Outras Despesas com Saúde Não Computadas no 
Cálculo do Mínimo 577.653,56

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 6.692.647,87

* Emenda Constitucional nº 29/2000 (mínimo exigido: 15%)

08 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024

PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

DESPESA COM EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
até 30/04

R$ %
RECEITAS 28.855.277,92 100,00

Impostos 4.949.591,91 17,15
Transferências 23.905.686,01 82,85

APLICADO 9.028.067,45 31,29
DESPESAS 4.378.611,04 48,50

FUNDEB RETIDO 4.649.456,41 51,50
Mínimo a ser aplicado* 7.213.819,48 25

Diferença de aplicação (+/-) 1.814.247,97 6,29

Outras Despesas com Educação Não Computadas no 
Cálculo do Mínimo 1.922.618,08

DESPESAS TOTAIS COM EDUCAÇÃO 10.950.685,53

09 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024
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PREFEITURA DE ANALÂNDIA
www.analandia.sp.gov.br

DESPESA COM EDUCAÇÃO - FUNDEB

APLICADO R$ %
TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB + APLICAÇÃO 3.975.149,77 100,00
FUNDEB MAGISTÉRIO 3.961.343,24 99,65
FUNDEB OUTROS 0,00 0,00
Total Aplicado FUNDEB 3.961.343,24 99,65

SALDO A SER APLICADO 13.806,53 0,35

10 de 10

AUDIÊNCIA PÚBLICA
avaliação de metas fiscais
2º quadrimestre de 2024

PREFEITURA DE ANALÂNDIA

www.analandia.sp.gov.br

e-mail: gabinete@analandia.sp.gov.br

Foto/montagem de “Cidades Do Mundo” no link: https://www.youtube.com/watch?v=UMhqCXuay7U
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SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONTABILIDADE E FINANÇAS 
 
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 005/2024   Analândia, 16 de setembro de 2024. 
 
 

Aos vinte e dezesseis dias (16) do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro (2024), às dezoito horas e trinta minutos (18h30), no Prédio da 
Câmara Municipal, sito a Avenida um (01) n° 317, Centro da cidade de Analândia, 
Estado de São Paulo, reuniram-se o Poder Executivo, representado pelas 
Secretarias: de Saúde, de Educação, de Turismo, Esporte e Cultura, Agricultura e 
Abastecimento, Desenvolvimento Social, Prefeita e Vice-Prefeito, também o 
Contador Marcos Antonio Severino da Silva Filho e demais pessoas da comunidade, 
previamente convidados através de Convite afixado nos murais da Prefeitura e 
Câmara Municipal assim como publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
Ano III, Edição nº 255, de 04/09/2024, com a finalidade específica de 
demonstração e discussão na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) para o Exercício de 2025. 

O Senhor Contador Marcos agradeceu a presença de todos, em seguida 
iniciou informando a base legal da audiência pública, qual seja lei de 
responsabilidade fiscal (LRF) nº 101, 04 de maio/2000 em seus artigos 9°, § 4° e art. 
48, em seguida apresentou as etapas da LOA (elaboração, audiência pública 
Executivo, audiência pública Legislativo para aprovação e audiência pública para 
avaliação dos cumprimentos das metas quadrimestralmente), informou o artigo 
165 da Constituição Federal de 1988, que está sendo apresentado a última LOA do 
Plano Plurianual (PPA) 2022-2025, que em 2025 será apresentado novo PPA.  

Passou a apresentar as planilhas e valores ali descritos iniciando 
demonstrando o equilíbrio orçamentário entre a previsão das receitas e fixação das 
despesas, detalhando-as entre corrente e de capital e fontes de recursos; informou 
que os anexos I (detalhamento da receita) e II (detalhamento das despesas) da 
presente apresentação estão disponibilizados no site da Prefeitura. Em seguida 
informou as despesas por órgãos: Prefeitura e Câmara, detalhando ainda a 
previsão das despesas por Secretarias. 
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Após, fez a leitura das considerações e principais projetos e programas em 
execução e a serem executados, contemplados pelo Orçamento de 2025, enviadas 
pelas Secretarias, iniciando pela Secretaria de Desenvolvimento Social, em seguida 
da Secretaria de Educação, informou as principais obras do Turismo, em seguida 
informou as considerações da Secretaria de Saúde, não havendo nada mais a 
acrescentar, informou o site da Prefeitura e e-mail do gabinete para envio de 
sugestões, indicações de aprimoramentos ao PLOA 2025, dúvidas, reclamações e 
sugestões. 

A Secretária de Saúde solicitou registrar da ATA que há uma possível 
subestimação das receitas vinculadas referente às transferências Federal à Saúde. 

Para finalizar, orientou a todos que analisem o PLOA 2025 para 
aprimoramento do atendimento das demandas. Reservado os minutos finais da 
apresentação para sanar as eventuais dúvidas, ainda assim, não havendo dúvidas, 
agradecendo novamente a presença de todos os presentes, informou do registro 
em ATA para posterior envio ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo através 
do Sistema de Auditoria Eletrônica (AUDESP). 

A apresentação foi colocada à disposição no site oficial da prefeitura 
(www.analandia.sp.gov.br), para acompanhamento, sugestões e perguntas. 

Do que para constar foi lavrada a presente Ata. 
......................................................................................................................................
...................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (PLOA) PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

 

Ocorreu um aumento no orçamento comparando o ano de 2024 para 2025 

referente a Folha de pagamento, devido ao reajuste.  

 

Fundo Municipal da Assistência Social – FMAS  

 Revitalização da área externa do CRAS;  

 Ampliação na oferta do PAIF (Proteção e Atendimento Integral às famílias) e 

SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos); 

 Educação permanente da Equipe.  

 

Conselho Tutelar 

 Estruturação do Conselho Tutelar (Novos computadores para melhor 

atendimento do Sistema);  

 Capacitação da Equipe. 

 

Fundo Social de Solidariedade 

 Aumento dos Benefícios Eventuais; 

 Aprimoramento nas oficinas; 

 Cursos Profissionalizantes. 
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IRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE PIRASSUNUNGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA - SP 

 

Rua Três Nº 732a – CENTRO – ANALÂNDIA – SP. - CEP.: 13550-000 – TEL.: (19)3566-1168 
Email. educacao@analandia.sp.gov.br 

 
2025 

 
 
 Construção das 02 salas na Creche Escola; 
 Instalação das calhas e rufos, com intuito de acabar com as infiltrações e umidades; 
 Remodelação do espaço da EMEB, pensando que este espaço precisa ser adequado 

para receber alunos que virão da Creche Escola com imobilidades, já iniciamos a 
retirada da Secretaria Municipal da Educação do Centro Comunitário. 

 Reforma da fiação da EMEF 
 Pintura e manutenção geral das unidades escolares e Espaço Multidisciplinar. 
 Uniforme Escolar; 
 Material apostilado; 
 Capacitação professores 
 Capacitação Funcionários; 
 Kit Material; 
 Contratação da Assistente Social para compor a equipe multidisciplinar; 
 Ampliação da internet na EMEF; 
 Projeto Programa Selo Verde Azul já iniciamos algumas atividades no ano de 2024; 
 Aquisição de materiais específicos para Espaço Multidisciplinar como jogos entre 

outros; 
 Aquisição de materiais de consumos e permanentes; 
 Contratação assessoria Plano de Carreira; 
 Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
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Saúde - 2025 

O orçamento para 2025 foi realizado com base na previsão orçamentária da prefeitura 
municipal, sendo o mínimo 15%, além dos recursos vinculados disponibilizados pelo estado e 
união através de credenciamentos. 

Temos como principal objetivo manter e melhorar as ações de saúde, e para 2025 previmos 
investir na compra de novos veículos que substituirá veículos já deteriorados e com alta 
quilometragem. 
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16/09/2024

1

ANALÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

AUDIÊNCIA
PÚBLICA

PROJETO DE LEI 
ORÇAMENTÁRIA 

PARA 2025

Discussão e apresentação da elaboração do PLOA-2024

Base Legal da Audiência Pública

• Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) nº 101, 04 de Maio/2000:

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos; orçamentos e leis 
de diretrizes orçamentárias;...”

“§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

01 de 08
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16/09/2024

2

Audiência Pública na fase de aprovação 
da proposta da LOA (Legislativo) 

Audiência Pública na fase de elaboração 
da proposta da LOA (Executivo) 

Audiência Pública para avaliação 

setembro e fevereiro) 

Audiência Pública para avaliação 
quadrimestral da LDO (Executivo) (maio, 

setembro e fevereiro) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

02 de 08

Base Legal da Elaboração da LDO

• Constituição Federal de 05 de outubro/1988:

“Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.”

• Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – nº 101/2000, art. 4º;
• Lei Orgânica do Município – art. 120.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

03 de 08
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3

ORÇAMENTO PÚBLICO
O modelo orçamentário brasileiro é definido pelo art. 165, da CF/88, e é composto de três 

instrumentos:

Inc. I - PPA
QUADRIENAL

PLANEJAR

Programa com 
metas e indicadores 

para 4 anos;

Inc. II - LDO 
ANUAL

ORIENTAR

Metas e Prioridades;

Elaboração da 
proposta base do 
orçamento (LOA).

Inc. III - LOA
ANUAL

EXECUTAR

Obedece o PPA e a 
LDO;

Execução, Controle e 
Avaliação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

04 de 08

PPA 
2022-2025

LDO 2022 LDO 2023 LDO 2024 LDO 2025

LOA 2022 LOA 2023 LOA 2024 LOA 2025

Planejamento

Orientação

Execução

MANDATO
2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

05 de 08
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Meta anual, em valores correntes e constantes, 
relativas às receitas e despesas para o exercício 

a que se referem.

RECEITA TOTAL ESTIMADA 58.450.464,00

DESPESA TOTAL FIXADA 58.450.464,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

06 de 08

DEMONSTRATIVO RECEITA 2024

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2.024

RECEITAS

Receitas Correntes 62.469.357,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.816.846,00

Receita Patrimonial 591.073,00

Receita de Serviços 690.374,00

Transferências Correntes 52.218.381,00

Outras Receitas Correntes 152.683,00

Receitas de Capital 3.743.204,00

Transferências de Capital 3.743.204,00

DEDUÇÕES DE RECEITAS 7.762.097,00

FUNDEB (arts. 212 e 212-A da CF/88) 7.762.097,00

TOTAL GERAL 58.450.464,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

07 de 08
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Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Analândia 56.645.464,00

Gabinete do Prefeito 910.300,00
Serviços Jurídicos 585.100,00
Secretaria da Administração 7.819.860,00
Secretaria de Finanças e Tributação 959.300,00
Secretaria de Serviços Públicos 6.466.321,00
Secretaria da Saúde 11.108.710,00
Secretaria de Desenvolvimento Social 1.882.378,00
Secretaria da Educação 17.681.444,00
Secretaria da Cultura 222.447,00
Secretaria de Esporte e Lazer 903.000,00
Secretaria do Turismo 3.207.200,00
Secretaria de Agricultura e Abastecimento 301.000,00
Secretaria do Meio Ambiente 1.751.904,00
Secretaria de Projetos e Obras 2.319.000,00
Obrigações Tributárias 527.500,00

Entidade: 2 – Câmara Municipal de Analândia 1.805.000,00

Total Geral Orçamento 58.450.464,00

08 de 08

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2025

PREFEITURA DE ANALÂNDIA

www.analandia.sp.gov.br

e-mail: gabinete@analandia.sp.gov.br

Foto/montagem de “Cidades Do Mundo” no link: https://www.youtube.com/watch?v=UMhqCXuay7U
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